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REQUERIMENTO N° 139/2024

 
Senhor Presidente:
 
                                 O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o douto Plenário,
requer o envio do presente ofício ao Gabinete do Excelentíssimo Senhor Prefeito, Marcelo Sodré, com
cópia  à  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  na  pessoa  de  seu  Secretário,  Sr.  Pedro  Geraldi,
solicitando as seguintes informações: a) existe algum programa de controle ou cadastro de informações
sobre as pessoas em situação de rua no Município de Itajaí? b) Há algum levantamento estatísticos de
quantas dessas pessoas em situação de ruas são nativas de Itajaí? c) Existe algum programa ou está
em estudo alguma solução no sentido de enviar para as suas cidades de origem aquelas pessoas em
situação de rua que podem ser atendidas por suas assistências sociais nos municípios os quais são
nascidos?  d)  Há  algum  levantamento  de  quantas  dessas  pessoas  em  situação  de  rua  já  tiveram
passagens  pela  polícia  ou  tenham  algum  tipo  de  condenação  criminal  ou  mandado  de  prisão  em
aberto? e) Há alguma política pública do Município de Itajaí no sentido de encaminharem essas pessoas
em situação de rua ou para  tratamento da dependência  química;  para  abrigos  provisórios;  ou  para
retorno às duas cidades de origem ou até mesmo para retornarem às suas famílias? f) Existe algum
programa especifico  para  oferecer  trabalho para  as  pessoas em situação de rua que se  encontram
errantes no Município de Itajaí? g) O Município já tentou fazer parcerias no âmbito da AMFRI, ou fora
dele, com outros órgãos do Estado, com forças policiais (para o cruzamento de dados); ou com outras
entidades, no sentido de resolver em definitivo a problemática questão das pessoas em situação de rua
envolvidas com crimes, como furtos de fios, cabos, hidrantes, alumínio de portões e grades, tampas de
bueiros e bens de casas que se encontram temporariamente vazias? h) Atualmente o Município tem
estudado  alternativas  para  resolver  as  questões  acima  mencionadas?  Se  sim,  o  que  está  sendo
realizado? i) O preocupante assassinato de um policial militar no município de Criciúma por uma pessoa
em situação de rua, trouxe alguma preocupação ou mudança de protocolo com relação à abordagem,
atendimento, encaminhamento e soluções para as pessoas que se encontram em situação de rua em
nosso Município? j) O Município de Itajaí possui o controle de informações sobre a grande quantidade de
andarilhos, dependentes químicos, e falsos catadores de reciclados que se envolvem em crimes e que
circulam pelo Município?
 

JUSTIFICATIVA:
 

O problema das pessoas em situação de rua em Itajaí é notório e precisa ser enfrentado.
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A quantidade de andarilhos errantes em nosso Município leva a crer que as medidas que vêm sendo tomadas não
estão sendo suficientes para debelar o problema e dar respostas à altura para a sociedade.

Com a morte do Sargento Appel, ocorrida no dia 03 de setembro deste ano, um alerta foi acionado e respostas firmes
precisam  ser  dadas  e  atuações  objetivas  com  relação  às  pessoas  em  situação  de  rua  devem  ser  urgentemente
tomadas, pois o que se vê é a necessidade de dar maior possibilidade de circulação aos munícipes que se encontram
dentro de suas casas e limitar a circulação de muitas dessas pessoas em situação de rua que se encontram envolvidas
em crimes e também não possuem gerência de suas próprias vidas em razão do uso de entorpecentes e álcool o que
as faz cometer uma série de furtos em nossa comunidade.

Portanto,  o  presente requerimento se mostra de suma importância,  vez que Itajaí  necessita de respostas e ações
concretas para solucionar essa situação.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 08 DE SETEMBRO DE 2024 

MARCELO WERNER
VEREADOR - Republicanos




